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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário da Educação, requisitando-lhe as informações a
seguir.
 
1. Quais as circunstancias necessárias para que seja aplicada a Lei Estadual nº15. 830/2015 que
limita em 20 alunos a sala de aula que tiver um aluno com necessidades especiais.
 

JUSTIFICATIVA
 

A lei estadual nº 15.830/2015 tem como objetivo garantir uma educação de qualidade e inclusiva para
os alunos com necessidades especiais, respeitando as suas especificidades e potencialidades. Ao
limitar  o  número  de  alunos  nas  salas  de  aula  que têm matriculados  alunos  com necessidades
especiais, a lei busca proporcionar um ambiente mais adequado e acolhedor para o desenvolvimento
desses alunos, favorecendo a sua aprendizagem, participação e integração. Além disso, a lei também
visa valorizar o trabalho dos professores, que poderão atender melhor às demandas e às diferenças
dos alunos, oferecendo um ensino mais individualizado e diversificado.
 
Portanto,  pedir  que  a  lei  estadual  nº  15.830/2015 seja  cumprida  é  uma forma de  reivindicar  o
cumprimento de um direito fundamental dos alunos com necessidades especiais e de contribuir para a
construção de uma sociedade mais justa, solidária e democrática.
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